
CONTRÁTO DL AQUISIÇÀO DE BENS ORIUNDO DA
DISI'IiNSA N" Ol)9i2{)2], QUE ÉI{TRE §I CELEBRAM,
DL IJM LADO. A PRT:TEITURÂ MUMCIPÁL DE
RIACIIT]EI,O/SÍ], t' DO OUTRO, A EMPRESA CA§Á
D0 ARTISTA I-TDA.

.\ Prtfcitura ]tuniçiptl dc Rirchuelo/SE, clrnr endcrcço nô l,raçí Geúlio Vargxs, n" 72, Crott?, Riaçhuclc/SE,
( LP: 19.l-10-000, CNPJ n' I3.l28.lt97,'0001-E5, ncstc aro rcrrcscntada por siru Prcfeito, o Sr. Prtrtror Drntsr
Ar!újo, dor,rvantc dcnomrlada de Cortrrlanle, 

" 
u 

"-pri"u 
Ctsa do Artlst, Ladr., insçrita ío CNPJ Do

1-.|.1?8.694/000t41. !€slt'irto Ícprcscntadr por seu Sócio Âclmirrstrador. o Sr. Domlngos Félix dG Süt or
Ntlo, do!-J\antc d(nomirâdl dc Conlnted0, rcuniram-se para ct'tebrar o prcsente Contlato. nos tc,'Irx das
cliirAulas c condiçôr's scgurntes:

Iis l,lDo D1; SUn(;ÍPE
PRI:fI:I'I tlR  }IUNICÍPAL DD RIÁCIIUEI'
cor\ltssÀO I[tt]\t^NENTu t E l,tclT çÀo

C()rr-'l RÂT0 N" 0E2/202-1

t.Â PRIIl IRA: lnciso I dr Lei no 8.6ó619
o pÍcscnlc Contrnr() lrm por obj€to a ContÍ!t!ção de cmpr.ro para âqolslçIo de instru.nentos mutlcilt pan
suprlr às recessidxdes dâ secret.ria dr Culaur. do Mu'llclpio dc Rl.chuclo/SE, de acoÍdo com a pÍoÍogta dâ
Contrntida quú pâssa a fazcr partc integranle desle instrumento, dc açordo com Lei n! t.666193,
rndcpandenttnlentc de suas lmnscrições.

(.I,AI.'SULÁ SECIi DO PRECO E DAS CONDTCÔES DN PAC ,\ It E\Ta, í4rt.55. Inclso IIl. dâ Lêl
nô 8.6ó6/93)
O Vulor Global do Contrato ó de R§ 4.950,00 (q$atru ntil nowcontos e cilqu.íts reais). Os preço§ e t
doi itcns estão rsgistrados abaixo:

It{m Espe.ilicnção ll ldidt Qurnlidodr
Valor

Unilírio
(R§)

vslor
Tohl (R§)

l0 RS

495,00
RS

4.950,00
()I PRATO ARO 16 COM ALÇÀ PARFS

§1" O pagamcnto será efetuado à Conratsda, até 08 (oito) dias aÉs I aprçsÊntação da Nora Fiscal dev
at.stadô e do icBite da AdministÍaçio.

te

§?" Para fazer jus ao pagamcnto, .r Contrarad3 dcverú EpÍsrcntsr, juntomcntc com o docuÍtcnto de cúrança,
prora de rcgularidade Pa.i com a Fazcnda Estadusl c pÍova dc regularidadc pcnnte o lnstiluto NscionEl do
s.Euro Sociôl - ÍNSS c pcranre o FGTS - CRF, CNT.

§3' Ncnhura pagamcnlo rcft cfcruado ir C('nlratÂdÍr crqurnlo houveÍ pcldência de liqüdoçno ds obritaçüo
financcirn, cm vinudc d!'pL'nalidâdc ou Ill{dimplençra contÍilluxl.

§4" Nào hsvcrá, sob hrpótcsc algüÍna, pag0nlsnlo rnlccipado.

§5" (}s prcçor serilo lixos e inrüjrstávcis, caso o ConlÍsto verhí { ssr pronogado. o r'llor poderú ür s lcr
rc{ulrído, Ínsdianle aco.do cntre as panes. fom bosc na vlrioçÍo do ÍNPC, c rlcsile que compltlvcl com o prtço
dc merrurlo. na !õnna do Att 65. §ti', da l-cí n'8.ó6ól91. .

§ú' \u ri!\u rle rtruro rje pJsitnlcnlo. sct:r Ltltlrzarlo. pxl1l rtrtllizírçiir' rlu v:rlor nicnrronldo Io (irpg, dlgú
( l;rurol.r. o Intircc Nrteir»:;rl de Í'rtços ro ( t,nsumidor - lNl'( /lll(ili.

l,rü§! (irlulii, \ {rgní. 0'l: ( rnln Rill(hurk/Sl: ( liP; 49.110-000
l0n(: {79) 1!ú9-201t

-

!

W



, u,'r,,,r,,,'.L'Jíll,llrilll,1 Iin. u u.ro
( oi\t tssÀ(, I,riRÀt 

^N 
r:N.t.Í: I)t: t,tctT^ÇÃO

§7" N§5lcs prcços (sti't(. inclLridos búts rrs tlcspusrrs (10u. diÍctil oU indiÍctanlcnlc. dccomm da cxccuçâo dcstc( 'Jnlr,rl,,. rrr(lrr\r\ü tu\t,r. (,|rr IC5sr,,rl. clc.ugos sc,ciais. lrrbalhrstar e previdcnsiiirios, odeioirtrCo, lÍibutos,
LIrl"lLltIl(Ilo\ ( (,r rlnltlh(i,!,, \l( \lLt.ti(lllct ll:rllríL/u

§ll" ( ) I'ttl tlllct:t. tlil. r,l'rt[.rçire; rcluti'rs ,ro prrscnlc (irrrlrat. rlcr c ohctlcccr c cumprir ir ordem cronológica dls(lrll\ (l,i\ r(\l!(lr\.r\ L rr:,rin,.r.rs. ir tlor (lo (lrrr rlirlxie o.\rr. r' il,. Incrsír lll. d;r Lci n,412011964, An,-f c 7".ll . Inirs., lll..|r l-rr rt,s (,(ií,9-l

cl.lt:st,LÀ Tu l{ (' II{,\: I),\ \'lG ti\( tÂ ,\ iil ncisrr lV ds Lci n 666i9-3)
onlrato l!'Íit li8ência a pírtlr dr data dc suo assinstur alé 3lil2l2\23 cnccrrando-sç @trl t
cntrcgr rlo objcro c o cfct;vo pllgrnrcnto.

li rl (,o ,\ItIÂ rl

L\IDADE ORCÁ\IL\I'ARI.I
I 2 [0- SECRETÀRIÀ MUNtCl^I DA CULTUSÁ-SECI LT

PROJITO/,{IIYIDÁDE 2055 - MANUTENÇ DE DESENVOLVIMENÍO CLATURAL E A

cLÁ§sÍFlc^Ç o
4190,52 OOO - EQUTP^i,IENTOS E MATERIAL PERI\,ÍÀNENTEECO\OIIC{

(J lrescntt C
llnrllznçalo Jx

I \t'
.\s <le

Riach
§pcsa§ §om o paSrmento do rcfcÍido objeto cstio pÍevistas no orçarncnto ds preÍeiauÍs Municipal dc
uelo/§E contbrme Ir classiíicaçío orçamcotário obair;:

r5000000 - REcuRsos PRoPRIOS

CLAUSU 0L!\TA: DOS I) II'ETOS T RESPoNSÂBILIDÁDES DAS PÂRTES íAí. §5. lnciso YII e

FO\Tf DI;
Rf,(-[ RS()

\lll. da l-ei ro 8.6ó6/9-1)
A Coltr.tada, durante a !tgência dcste Contmto. çomprcmctc.sc a

A Contratada obriga-se a forÍrecçr o objeto em rté 05 (cllco) üri útcs çootados da Ordcm tle
Fomccimcnlo;

Pagimento dos s:lirios. encargos socicis, rlxas, fomecimenlo dos materinis nccessários e demais
despesas crigidas pan a cxecuçào dos serviços, scrá de responsabilidadc da ContrNrsdâ;
A coorratada devsÍá executar os scrviços descritos no prdsente contlBto e oulms quc, porventurâ, vÇúam
ô seÍ fazer necessário dumnte o decorrer do periodo;

.{ con(rarãda dclcrá sc assim cxigido, mantcÍ o tlisposiçio lo local da prastôção dos scÍaiços, o
responsávcl pela smpresn;

Responsabilizar-se pclos daniJs causudos dirclflmcnlc à PÍrrllituÍr ou a tcÍçeirqi dccorrcntes dc su"r culpl
ou dolo na axecuçio do ConlÍítlo niio cxclurttdo ou rcduzindo rssn rcsponsabilidade r frscnlizoçio ou o
acompôrhamcDto pcla Conl.nlant§;

Rcsponsabilizar-sc pela obtcnção de AIvarós, Liccnças ou quaisqucÍ outros Tennos dc Autorizaçtro que se
façam lecessário s à cxccuÇiio do Conlratoi

IrscuhÍ ficlmcnte o ob.icto çonratrdo c o prdzo çstipulado;

Nio transfcrir r ()ulrcrt. no lodo ou cm ptíc. u Contrü(o tinNdo çom a ConÍral{ntc, scm pÍ!i!iü e
gxpressa anuônçin dcsu;
Nio rellizar crsociaçie sonr oulrstr, csssio gu trdnsferênci! tot l ou pilÍcitl, bcm como 0 lusàu. cisio ou
in(o,!oração, sem prúvia a cxpÍcssa .nuência do Conlmtanlci

ManlçÍ. durlrtc lodJ uxccuçIrr do Cuttratu, us condições iticitlmcnts Í[§luedÍls.

À Conlr:rlIIÍ(. d(lÍIntr .r r rgirrciu dcslc ( r,ttritto. colltpr0tlcla-s( r,l

l'rr(n (;ttúllr, \'nrg{r, I|'r2 ( rntro llitr(hurh/SE.( 1.]t,: t9.t10-000
forei I79l l2ô9-rü3t

Ê



t:sT^lro Dti sERGlPe
PIIÍ:T[TTURA MUNICIPAL Df, RIACHUf, LO
coir ssÁo PERtltÀN[N'Í [ DE LICITAçÁO

lícturr i Ii.ullnr(Ilú tl.l\ ü!,!l(llç.lc\ c Ir!'1;o pilcltlndos:

fropor.r(,n,rr .r (inrlr.Ín(lir lrrtlus as conrliçircs ncccssiirias ao plcno .uÍnpÍiílcolÔ das obrigações

rlccurrcrrter tl,r 1rc:r:rttc Colllriillr. culsoillllc lsllbcltcc a L,jl n'3.666,'9J;

Dcsrgniu rtnr ÍclÍuscrrliultc pnri ilcompànhüÍ c íiscÂlizlr a cxccuçio do prcscnlc C:onlrrto. guc dcvcÍá

nnolír cm rcqislru píóprio. todas l§ ocorrôncias r'crilicadas;

Comuniürr .j ( onlrnlxda lodí e ,,ltmlqucr ocorrêlloi0 rchrionada com a crccuçio dos s8Ívi9o6'

JrlrEúfl!'r:rrlJL.n,'s l:Jso. q rt crrgtrrr p«'rlrllnr'iil\ Pr(!Lnlt\'r\ c (orÍcli\it\.

ct...\t_stIt §I'\I Â. DIS Ptr NÂI.IDADES E IUUI,T^S ÍÀ r.5( Inciro VIl. da [,ei oo lt.66ó19J)

Pclo atraso injustificado na cxccuçrlio do Conrnlo. pcls incxccuçào tolal ou paÍcirl do objsto

o caso, a CoítraIonte poderá aplicar à Contntad! a5 seguirlcs sanç6c§,

garaílids a previa dcfesa:

pÊvistas no Arl. 87,

l) Âdveíêocia:
Íl) \lulta de 0.5oÁ (zero tiÍgula ciÍrco por cenlo) por di!, 8té o már
Conlmto, em dccorÍência dc nlrôso injustificldo no fomeçimento;
lll) Multa de l0% (dez por ccnto) sobÍ€ o valor tot.l d€ste Contrl
rn§smo;

imo rlc 109'o (dez por ccnto) sobrc o talor

to. no caso dc inexecuçâo tolal ou Pütci

psctuado, conforrr
da Lei n' 8.ó66193,

Í\') Suspcnsão tcmporári! dc ,aíj.ipâr .m licitoçào c imp.dimenlo dc contralar com a Admi

Conúatrntc, pelo prazo de aIc 2 (dois) aoos;

v) Declanção dc inidoneidade para licitar ou coruatar com a Administração PÚblica.

cLÁusuLA §ÉTrllA: DÂ RE§CISÁO íArt.55. Inciro VIn. dr Lei no 8.6óó931

lxdegendcnrcmentc dc otiÍicações ou iflteípelaçôes judiçiais ou cxtr6jüdiciais, constitucm motivos p8Ía resc

do Contrato as situaçôcs prcvistas nos Aíigos 77 c 78, na forÍu do Anigo 79. da Lei nn E.66693

§t" O presenlc Contrato podcní ser rcscindido. também, poÍ convcniência súÍtioislÍstiva, ú Juizo do Contrôtatrtc,

sem que caiba à Cunliatadl qualquer ação ou intcrpelÂçãojudicial.

§2" No caso dc Íesrisâo do Conrsto, a Conl.alanle fica obrigada a contuniçlr lill dccisâo i Contraledt, pot

escrito. no minimo com 30 (ttinlô) dias dq anlccedênciai

§3'Na oconência da rescisãu prevista no colxÍ dcstô Cláusula, nenhum ônus rccairá sobrc n Contraailnle qm

!iíude d.ía dccisào, rsssalvado o disposto no §2" ,lo AÍligo 79, d. L(i o" 8.66ú93 c altcroçôcs.

cr-Átrsut-Á otrÂvA: 'IANTENO CÁSO DE RESCISÃO (Art. 55, lnciso
Í)( d. Lel .o t.ó6ól93)
Na hipótcsc dc rcscisio adminlslra(iys do prrssntc Cont.Jlo, I Coolratada rcconhecc, ds logo. o dircüo ds
Cootralanle de ndotar. no quc coubcrcrD, irs mcdidas pÍcvrstas no Adigo 80 da Lsi n" 8.66ó193.

Ã(, ,\t,l,l(,\\'l]. .{ u\E( ti( 1.. \ Í.t t...1 I
o1ílss(rs (4rt.55. lr(lso Xll. da Lcl no 8.66í93)

Í ) pÍc5(ô1( ( irrtrulL, liindamcullr-§c:

I, NoS {cníos do ('ultrllo qltc. §i,nultancam('nl9: nào çuílrancrn o rnterClrt públiro:
II) Nrs denrúrs drlcrmirrçôcs dt Lei 8.66{19l;
Ill) Nos prcccrtos rlo l)ircito Püblico;
lV, Suplclrvrolcnte. nos principios da Torio Gersl dos Conrr0tos c nas dispos4ôçs do Dircito Privsdo

Prágrafo Únlco: Or casos txlissos e qruisqucr liustcr quc se fizrren rreçessúrios, cnr dsconênsii! dçstc
( oolrilto, §erio ilcoÍdirdor crrtrt as punes, lavrando.sc. na ocosiüo, TcíÍDo Adilivo,

l'rn{! (;.túliú Vtrllt, n'72 . CÊnlro .Rlrchu.tolsE ,CEP: ,t9.130-ü}0
Forr: (79) l2ór-2018

\



t:s l,tDo t)f, suRClt,t
PITLI'ETTURA II tINICIP,\I, I,E
(0ÀrtssÀo Pf, RJ}tÂNINTE Dl

§l'Â Contrllddí Íica obrigarJa
!r2crenl ncccssiinos. ílÉ (, Iimit(
il(unliz!d!r do Contmlo.

As panes contratantes t'legcm o Foro da (idnde d€ Riochuclo, Estado cle Sergipe, como único
dirimir Âs qucslõcs quc pon'cnlura surgtÍem na execução do prcsentc Conlrato, com renúnçia
qualquer outro

!J..it.:trt.,r DÉr t)t,r: o..r§ ,u. r.UtLrcót:s rrrr. os. Lel n. u.oeoolrI,',(' rrr\trulI( to f{rd(rÀ \Lr rltljÍ,rdo t1.r rrcl,ÍÍinrtir r1c qUulsqUCr fatos cstrpulaJOs
tlc\dc \.luc dc\ tdantcnls cLrÍnfro\ ir(1o5.

a acsitar, nts mcsmas condiçôcs cootraluâis, os acráscimos
legâl J,r€vistu no Ârt 65. § 1", da Lei n" 8.666/93, calculado

!1. )!lU-: .rcrisirnro.r'u suproriro podcri'r cxccdcr o limile ustab€lccido ncsta cordiçào, salvo a§rc\ullnnt!'s dc ircordo cclcbrirdo\ cnlru as p0íc§. dc acordo com o Áí. 65, §2.. II, da Lci n'g.66í93.

CLÁUSULA DÉcI},A PFJMEIRA: Do FoRo

E. po. cstarcfi Àisitr! Juslas c Contrntadas, as partcs
tcslcmlnhas alitn de quc produzam scus cfcrlos legais.

csle na prcsença de 02

de Agosto

PRIT. T]ITUITÁ

M [s.rza.
CASA DO ARTISTA

c^s^ DO ARTISTA LTDI\. Luz,a, no ô7,
Donringos Fôlix dc Sontstls Neto

Contrsttds
B. Ceftm . CEP:

L Atr4t.§eígho

l l.s-I l:11I,NIIÁ\:

l) CI'Ti

lt .--- CPF:

Prr(r (;rtútlo yrrgrr, n. r! . C.rtro . Rir&u.ldsE . CEp: a9.1304fi)
tiloc: (79) J:69-203t


